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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE NATAL RIO GRANDE DO NORTE 
 

Processo nº: 0802012-56.2020.8.20.5001 
 
 

PAULO EDUARDO BEZERRA DE ASSUNÇÃO, já qualificado nos 
autos, vem à presença de Vossa Excelência, por meio do seu 
Advogado, infra-assinado, interpor 
 
 
RECURSO DE APELAÇÃO 
 
 
em face da decisão que concedeu valor equivocado em  AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, ajuizada 
contra a SEGURADORA LÍDER. 
Requer, desde já o seu recebimento no efeito suspensivo, com a 
imediata intimação do recorrido para, querendo, oferecer as 
contrarrazões e, ato contínuo, sejam os autos, com as razões 
anexas, remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
natal Rio grande do Norte para os fins aqui aduzidos. 
 
 

 
Termos em que pede e aguarda deferimento. 

 
 
 

Natal, 14 de julho de 2020 
 
 
 

Geonara Araújo de Lima 
OAB/RN16005 

 
 

Suely Fernandes Ribeiro de Souza 
OAB/RN17267 
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RAZÕES RECURSAIS 

Apelante: PAULO EDUARDO BEZERRA DE ASSUNÇÃO  
Apelado: SEGURADORA LÍDER  

Processo de origem nº 0802012-56.2020.8.20.5001, da Comarca de natal Rio grande 
do Norte. 
 
EGRÉGIO TRIBUNAL, 
COLENDA CÂMARA, 
EMÉRITOS DESEMBARGADORES. 
 
DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos dos Arts. 219 e 1.003, §5º do CPC, o prazo para interpor o 
presente recurso é de 15 dias úteis, sendo excluindo o dia do começo e incluindo o dia 
do vencimento nos termos do Art. 224 do CPC/15. 

Dessa forma, considerando que a decisão fora publicada no Diário Oficial 
na data de 20/07/2020, tem-se por tempestivo o presente recurso, devendo ser 
acolhido. 

DO PREPARO 

Informa que junta em anexo a devida comprovação do recolhimento do 
preparo recursal. (gratuidade de justiça concedida) 
BREVE SÍNTESE E DA DECISÃO RECORRIDA 

Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido em 14/01/2018, 
que ocasionou lesões graves e definitiva do segurado, fatos estes, devidamente 
comprovados no teor do Boletim de Ocorrência e demais documentos que junta em 
anexo.  

 
Ocorre que tal motivo não pode prosperar, razão pela qual intenta a 

presente ação. 
Em observação ao Laudo Pericial juntado, extrai-se que o Demandante sofrera DANO EM 

MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM 75% DE INVALIDEZ. Por consequência, aplicando-se o 

cálculo para obtenção do valor da verba indenizatória devida, qual seja 

(TETO) X (PERCENTUAL DE ENQUADRAMENTO) X (PERCENTUAL DA PERDA APURADO) = 

(VALOR DA INDENIZAÇÃO) 

Têm-se o seguinte: 

(R$ 13.500,00) X (70%) X (50%) = R$ 4.725,00 

Logo, a demandada deixou de efetuar o pagamento da indenização no importe de R$ 7.084,50 

(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor realmente devido, fazendo-o 

apenas no importe de R$1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). Por consequência, temos: 
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R$ 7.084,50 – R$ 1.687,50 = R$ 5.400,00 

Diante do cálculo apresentado, deverá a Demandada efetuar a complementação da indenização 

no importe de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais); valor esse que deverá ser atualizado 

monetariamente desde a data do evento danoso, conforme RESP. Nº 1.483.620-SC. 
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Após trâmite regular, a ação obteve a seguinte decisão: 
Ocorre que, tratando-se de decisão definitiva, cabível o recurso de 

apelação.  

DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL 

O princípio da fungibilidade busca dar efetividade ao princípio da 
cooperação processual previsto expressamente no Art. 6º do NCPC, pelo qual "todos os 
sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, 
decisão de mérito justa e efetiva." 

No presente caso, todos os requisitos formais para ambos os Recursos 
foram cumpridos, tais como: 

Tempestividade - uma vez que o prazo de 15 dias foi observado; 
Legitimidade - uma vez que o recorrente é legítimo para propor 
ambos os recursos; 
Instrumentalidade - toda documentação, custas processuais, 
argumentos, provas e requisitos formais foram observados, 
sendo cabível para qualquer dos recursos propostos. 

No presente caso, não há que se falar em erro grosseiro uma vez que 
existem dúvidas sobre qual recurso cabível uma vez que o valor deve ser aplicado de 
acordo com o percentual fixado pelo perito judicial. 

Nesse sentido, a doutrina reforça o objetivo da cooperação processual, 
ao lecionar sobre o tema:  

"A decisão pela fungibilidade é acertada e é a que melhor se 
adequa ao sistema do novo Código, que privilegia a prolação de 
decisões de mérito em detrimento de decisões meramente 
processuais para os litígios." (MITIDIERO, Daniel. ARENHART, 
Sérgio Cruz. MARINONI, Luiz Guilherme. Novo Código de 
Processo Civil Comentado - Ed. RT, 2017. e-book, Art. 1.027) 

Nesse mesmo sentido: 
"O princípio da fungibilidade recursal decorre dos princípios da 
boa-fé processual, da primazia da decisão de mérito e da 
instrumentalidade das formas. De um modo geral, deve aceitar-
se um recurso pelo outro sempre que não houver má-fé ou outro 
comportamento contrário à boa-fé objetiva." (DIDIER JR, Fredie. 
Curso Processual Civil. Vol. 3. 14ª ed. Editora JusPodivm, 2017. 
p. 130) 

Dessa forma, considerando o pleno atendimento aos requisitos formais e 
instrumentais de um Recurso por outro, não há motivo suficientemente plausível para 
o indeferimento de plano do recurso interposto. 

Trata-se da efetivação do Princípio da Cooperação (Art. 6º do CPC/15), 
em detrimento ao excesso de formalismo repugnado pela doutrina e entendimento dos 
Tribunais Superiores: 

"Além do compromisso com a Lei, o juiz tem um compromisso 
com a Justiça e com o alcance da função social do processo para 
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que este não se torne um instrumento de restrita observância 
da forma se distanciando da necessária busca pela verdade 
real, coibindo-se o excessivo formalismo. Conquanto mereça 
relevo o atendimento às regras relativas à técnica processual, 
reputa-se consentâneo com os dias atuais erigir a 
instrumentalidade do processo em detrimento ao apego 
exagerado ao formalismo, para melhor atender aos comandos 
da lei e permitir o equilíbrio na análise do direito material em 
litígio. Recurso especial provido." (STJ - REsp: 1109357 RJ 
2008/0283266-8, Relator: Ministra Nancy Andrighi) 

De igual forma, a jurisprudência reforça o posicionamento sobre a 
preponderância do princípio da fungibilidade em detrimento à formalidade exacerbada: 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. PREJUÍZO. O princípio da 
fungibilidade é alicerçado na premissa de que a forma não deve 
prejudicar o direito, em consonância com a efetividade da 
prestação jurisdicional e a instrumentalidade processual. 
Significa dizer, em outras palavras, que o princípio da 
fungibilidade recursal visa permitir que não haja prejuízo para a 
parte na interposição de um recurso. (TRT da 3.ª Região; PJe: 
0010536-35.2017.5.03.0012 (AP); Disponibilização: 22/02/2018, 
DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 3329; Órgão Julgador: Decima 
Primeira Turma; Redator: Convocada Ana Maria Espi Cavalcanti) 

Somente se pode anular um ato quando manifestamente prejudicial às 
partes e ao processo, quando diante de total inviabilidade do seu aproveitamento, 
conforme leciona a doutrina sobre o tema, "não há invalidade sem prejuízo": 

"A invalidade processual é sanção que somente pode ser 
aplicada se houver a conjugação do defeito do ato processual 
(pouco importa a gravidade do defeito) com a existência de 
prejuízo. (...) Há prejuízo sempre que o defeito impedir que o ato 
atinja a sua finalidade. Mas não basta afirmar a violação a uma 
norma constitucional para que o prejuízo se presuma. O prejuízo, 
decorrente do desrespeito a uma norma, deverá ser 
demonstrado caso a caso." (DIDIER JR, Fredie. Curso Processual 
Civil. Vol. 1. 19ª ed. Editora JusPodivm, 2017. p. 457) 

O Novo CPC positivou expressamente o princípio da instrumentalidade 
das formas ao dispor: 

Art. 277. Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz 
considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe 
alcançar a finalidade. 
Art. 282. (...) § 1º O ato não será repetido nem sua falta será 
suprida quando não prejudicar a parte. 
Art. 283.O erro de forma do processo acarreta unicamente a 
anulação dos atos que não possam ser aproveitados, devendo 
ser praticados os que forem necessários a fim de se observarem 
as prescrições legais. 
Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos 
praticados desde que não resulte prejuízo à defesa de qualquer 

Num. 57624388 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GEONARA ARAUJO DE LIMA - 14/07/2020 14:25:07
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071414250672000000055357859
Número do documento: 20071414250672000000055357859



 Dra. Geonara Araújo de Lima 

   OAB/RN 16.005  

Dra. Suely Fernandes Ribeiro de Sousa 

OAB/RN 17.267 

Espaço Comercial André Barbosa 
Rua dos Canindés nº 1235, Bairro Alecrim, CEP 59030-600,  

Telefone 084 99192.9564 // 98811.6496. 

 

parte. 
Trata-se de dar efetividade a atos diversos com a mesma finalidade, o que 

a doutrina denomina de PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS: 
"O princípio da instrumentalidade das formas, também chamado 
epla doutrina de princípio da finalidade, tem por objetivo 
conservar os atos processuais praticados de forma diversa da 
prescrita na lei, mas que atingiram sua finalidade e produziram 
os efeitos processuais previstos na lei. Tal princípio se assenta no 
fato de o processo não ser um fim em si mesmo, mas um 
instrumento de realização da justiça." (SCHIAVI, Mauro. Manual 
de Direito Processual do Trabalho. 13ª ed. Ed. LTR, 2018. p. 509) 

A manutenção de decisão que nega tal princípio configura formalismo 
excessivo, afastando-se da FINALIDADE pretendida pela lei, em grave afronta ao 
princípio da RAZOABILIDADE e PROPORCIONALIDADE, conforme destaca a doutrina: 

"Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que se 
inter-relacionam, cuidam da necessidade de o administrador 
aplicar medidas adequadas aos objetivos a serem alcançados. 
De fato, os efeitos e consequências do ato administrativo 
adotado devem ser proporcionais ao fim visado pela 
Administração, sem trazer prejuízo desnecessário aos direitos 
dos indivíduos envolvidos e à coletividade." (SOUSA, Alice Ribeiro 
de. Processo Administrativo do concurso público. JHMIZUNO. p. 
74) 

Com efeito, considerando, portanto, o cumprimento aos requisitos 
formais do objeto pleiteado, tais como instrumento, tempestividade e pedido, a simples 
denominação do recurso não pode servir como sucedâneo para o afastamento da tutela 
jurisdicional, sendo devida a revisão da decisão, ora recorrida. 

. 
DO DIREITO 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 
seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementar: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas. 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 
ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao 
recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
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simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

Assim, tem-se evidenciado: 
a) Prova do acidente: sinistro de nº 3190281944  
b) Prova do dano decorrente: Laudo pericial – id.54113772  
c) Prova do esgotamento da via administrativa: nº do de nº 
3190281944 , recebeu 1.687,50, valor inferior ao determinado 
pelo laudo médico. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 
373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de 
obrigação contratual por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes 
termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num 
prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 
Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por 
perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo 
índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de 
advogado. 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano 
sofrido pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 

DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que revela a 
dinâmica do acidente. Carro desgovernado que atinge o braço 
do Autor. Acidente coberto pelo seguro obrigatório. Sentença 
confirmada. Recurso desprovido. (TJ-SP 
10172507820168260451 SP 1017250-78.2016.8.26.0451, 
Relator: Pedro Baccarat, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 04/05/2018) 
DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Sequelas 
residuais permanentes. Obrigatoriedade do pagamento do 
DPVAT às vítimas de acidentes. De acordo com entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça, a indenização do seguro, em caso 
de invalidade parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. Incidência da correção 
monetária desde o evento danoso, nos termos da súmula 580 do 
STJ. Provimento parcial do recurso. (TJ-RJ - APL: 
01481217420148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 VARA 
CIVEL, Relator: FERDINALDO DO NASCIMENTO, DÉCIMA NONA 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 11/05/2018) 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 
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compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, 
outra solução não resta se não o imediato pagamento do débito, conforme amplamente 
protegido pelos tribunais. 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer 
correção monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da Sümula 43 
do STJ: 

Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato 
ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 14/05/1992, DJ 20/05/1992) 

Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos: 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. 
ATUALIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 
6.194/1974 DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 
DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SC - 
AC: 03101020720168240033 Criciúma 0310102-
07.2016.8.24.0033, Relator: Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Data 
de Julgamento: 08/05/2018, Terceira Câmara de Direito Civil) 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO 
DANOSO. TESE FIRMADA PELO STJ SOB O FORMATO DO ART. 
543-C DO CPC (REsp. 1.483.620/SC). JUROS DE MORA. TERMO 
INICIAL. CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426). RECURSO PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente automobilístico, 
aferido que as lesões experimentadas pela vítima determinaram 
sua incapacidade parcial permanente decorrente da debilidade 
permanente do membro inferior esquerdo em um segmento 
que passara a afligi-la, patenteado o nexo de causalidade 
enlaçando o evento danoso à invalidez que a acomete, assiste-
lhe o direito de receber a indenização derivada do seguro 
obrigatório - DPVAT - (...), a omissão legislativa sobre a previsão 
de atualização do delimitado como simples forma de preservar 
a identidade das coberturas no tempo por estarem sujeitas ao 
efeito corrosivo da inflação obsta que seja determinada a 
correção das indenizações devidas desde o momento da fixação 
da base de cálculo, determinando que sejam atualizadas 
somente a partir do evento danoso, conforme tese firmada pela 
Corte Superior de Justiça sob o formato do artigo 543-C do 
CPC/73 em sede de julgamento de recursos repetitivos (Resp 
1.483.620/SC), e incrementadas dos juros de mora legais a 
contar da citação (STJ, súmula 426). 5. Apelação conhecida e 
provida. Unânime. (TJ-DF 20170110092880 DF 0002977-
97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO CAETANO, Data de 
Julgamento: 25/04/2018, 1ª TURMA CÍVEL, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 03/05/2018 . Pág.: 124-140) 
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Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura 
pela seguradora, devida a atualização dos valores devidos a partir da data do evento 
danos, qual seja 14/01/2018. 

DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

Pelo que se depreende da decisão recorrida, o pedido inicial foi negado 
considerando o único argumento de que o valor a ser pago é de 843,75. 

III - DISPOSITIVO 
 
Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas na contestação, e 
com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o demandado SEGURADORA 
LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, a indenizar a parte 
autora PAULO EDUARDO BEZERRA DE ASSUNCAO, no montante de R$ 
843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), 
acrescido de juros legais (1% ao mês), contados a partir da citação (art. 
405 do Código Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ) e correção 
monetária contada a partir do pagamento a menor, de acordo com os 
índices do INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp 746087 / RJ; AgRg no Ag 
1290721 / GO). 

Ou seja, não há completa fundamentação que ampare a decisão do Juiz 
pelo indeferimento do pedido. A ausência da devida fundamentação afronta 
diretamente a Constituição Federal: 

Art. 93 (...). IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 
sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 
determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 
somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à 
intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 
público à informação; 

Nesse mesmo sentido é a redação do CPC/15: 
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade. 

Por tal razão que a decisão não fundamentada configura nulidade, nos 
termos do Art. 1.013, §3º, in IV do CPC, amplamente reforçado pela doutrina: 

"O dever de fundamentação das decisões judiciais é inerente ao 
estado Constitucional e constitui verdadeiro banco de prova do 
direito ao contraditório das partes. Sem motivação a decisão 
judicial perde duas características centrais: a justificação da 
norma jurisdicional para o caso concreto e a capacidade de 
orientação de condutas sociais. Perde, em uma palavra, o seu 
próprio caráter jurisdicional. O dever de fundamentação é 
informado pelo direito ao contraditório como direito de 
influência -não por acaso direito ao contraditório e dever de 
fundamentação estão previstos na sequência no novo Código 
Adiante, o art. 489, §§ 1º e 2º, CPC, visa a delinear de forma 
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analítica o conteúdo do dever de fundamentação."(MARINONI, 
ARENHART e MITIDIERO CPC Comentado. 2ªed.rev.atual.. RT. 
2016- ref. artigo 11):  

A fundamentação da decisão, portanto, não é uma faculdade, uma vez 
que inerente e indispensável ao pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, 
razão pela qual artigo 489 do CPC corrobora o entendimento, expondo taxativamente a 
fundamentação como requisito essencial da sentença: 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença: 
(...) 
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato 
e de direito; 
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais 
que as partes lhe submeterem. 
§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, 
seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: 
(...) 
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o 
motivo concreto de sua incidência no caso; 
III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra 
decisão; 
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo 
capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo 
julgador;" 

Razão pela qual, se uma decisão judicial não é fundamentada, carece dos 
requisitos legais de eficácia e validade, pois ilegal! Este entendimento predomina nos 
tribunais: 

APELAÇÃO CÍVEL. REINTEGRAÇAO DE POSSE. SENTENÇA NÃO 
FUNDAMENTADA. NULIDADE. 1) A Constituição da República de 
1988, no artigo 93, IX, prevê o princípio da motivação das 
decisões judiciais, segundo o qual "todos os julgamentos dos 
órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas 
todas as decisões, sob pena de nulidade". Logo, é nula a 
sentença quando inexistente a fundamentação e sem a 
observância dos requisitos legais (art. 489, CPC). 2) O 
acolhimento do pedido autoral de forma genérica, sem apontar 
qualquer elemento fático-jurídico para tanto, consubstancia-se 
em ausência de fundamentação, impondo-se a nulidade do 
julgado. 3) Sentença cassada ex officio. (TJ-AP - APL: 
00250322420158030001 AP, Relator: Desembargador ROMMEL 
ARAÚJO DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 30/04/2019, 
Tribunal) 
DIREITO DO TRABALHO. SENTENÇA NÃO FUNDAMENTADA. 
NULIDADE DA SENTENÇA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. Vislumbrando-se nos autos a ausência de 
fundamentação da sentença quanto à totalidade dos pleitos 
formulados na exordial, bem como o não enfrentamento dos 
argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, 
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infirmar a conclusão adotada pelo julgador, evidencia-se a 
negativa da prestação jurisdicional ante a violação ao disposto 
nos arts. 93, IX da CF/88 e 489 do CPC. O retorno dos autos ao 
MM. Juízo de origem para novo julgamento é medida que se 
impõe. Recurso ordinário a que se dá provimento. (TRT-6 - RO: 
00004602020165060006, Data de Julgamento: 06/02/2019, 
Quarta Turma) 
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SENTENÇA SEM FUNDAMENTO 
VÁLIDO. OFENSA AO ART. 489, II, CPC. NULIDADE. PRIMAZIA DO 
JULGAMENTO DE MÉRITO. COMPROVAÇÃO DE MORA DO 
DEVEDOR. OPORTUNIDADE. SENTENÇA CASSADA.1. (...)1.1. 
Constatação de que o único argumento que embasa a sentença 
é estranho à lide, pois a autora sequer é assistida da Defensoria 
Pública.2. De acordo com o art. 489, do CPC São elementos 
essenciais da sentença: (...) II - os fundamentos, em que o juiz 
analisará as questões de fato e de direito. 2.1. É nula a sentença 
que contém fundamentos que não se aplicam ao caso 
concreto.3. (...). 6. Sentença cassada. Recurso provido. 
(20170210001702APC, 2ª Turma Cível, DJE: 12/09/2017).5. 
Sentença cassada para que se profira uma outra. (TJDFT, 
Acórdão n.1083204, 20170710019228APC, Relator(a): JOÃO 
EGMONT, 2ª TURMA CÍVEL, Julgado em: 14/03/2018, Publicado 
em: 20/03/2018) 

Ao dispor sobre a fundamentação, a doutrina complementa: 
"Fundamentação. A fundamentação das decisões judiciais é 
ponto central em que se apoia o Estado Constitucional, 
constituindo elemento inarredável de nosso processo justo (art. 
5º, LIV, CF). (...) A fundamentação deve ser concreta, estruturada 
e completa: deve dizer respeito ao caso concreto, estruturar-se a 
partir de conceitos e critérios claros e pertinentes e conter uma 
completa análise dos argumentos relevantes sustentados pelas 
partes em suas manifestações. Fora daí, não se considera 
fundamentada qualquer decisão (arts. 93, IX, CF, e 9º, 10, 11 e 
489, §§ 1º e 2º, CPC)." (MARINONI, ARENHART e MITIDIERO CPC 
Comentado. 2ªed.rev.atual.. RT. 2016- ref. artigo 489) 

Razão pela qual, considerando que a decisão não se mostra devidamente 
fundamentada, seve ser considerada nula para que seja devidamente revista. 

DA SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

Na imputação dos ônus sucumbenciais, deve-se levar em consideração o 
princípio da causalidade, segundo o qual responde por tais verbas aquele que deu causa 
ao processo. 

No presente caso, o recorrente não deu causa à presente demanda, não 
podendo ser responsabilizado pelo ônus sucumbenciais, conforme precedentes sobre o 
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tema: 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). CONDENAÇÃO DA 
FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA 
CAUSALIDADE. (...). Logo, com a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, em razão do cumprimento da obrigação, devem os 
ônus de sucumbência ser fixados com base no princípio da 
causalidade. In casu, não se ignora que quando da propositura 
da ação, em 19/01/2016, o exequente detinha legítimo interesse 
processual na execução do julgado ocorrido em 06/10/2015. 
Nessa senda, diante da resistência do réu quanto à pretensão 
autoral, entende-se que o ente público deu causa à demanda, 
razão pela qual deve responder pelos ônus decorrentes da 
demanda levada em juízo, em decorrência da aplicação do 
principio da causalidade".2. Nos termos da jurisprudência do 
STJ, a condenação em honorários advocatícios pauta-se pelo 
princípio da causalidade, de modo que somente aquele que 
deu causa à demanda ou ao incidente processual é quem deve 
arcar com as despesas deles decorrentes. 3. (...). Recurso 
Especial não conhecido. (STJ, REsp 1778973/MG, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
06/12/2018, DJe 19/12/2018) 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - 
ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO - SUCUMBÊNCIA - 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. Na imputação dos ônus sucumbenciais, deve-se levar 
em consideração o princípio da causalidade, segundo o qual 
responde por tais verbas aquele que deu causa ao processo. 
(TJMS. Apelação n. 0801638-25.2015.8.12.0026, Bataguassu, 4ª 
Câmara Cível, Relator (a): Des. Odemilson Roberto Castro Fassa, 
j: 18/10/2017, p: 20/10/2017) 

Nesse sentido leciona a doutrina especializada sobre o tema: 
"Princípio da causalidade. A condenação pelas custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios deve recair sobre quem 
deu causa à ação. Se o réu deu causa à propositura da ação, 
mesmo que o autor saia vencido, pode o réu ter de responder 
pelas verbas de sucumbência. Aplica-se o princípio da 
causalidade para repartir as despesas e custas do processo entre 
as partes. O processo não pode causar dano àquele que tinha 
razão para o instaurar. Nesta matéria, o princípio da 
razoabilidade reza que tanto é vencido em parte quem não 
ganhou parte do que pediu, quanto é vencedor em parte quem 
não foi condenado no todo pedido." (NERY JUNIOR, Nelson. 
NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil 
Comentado. 17ª ed. Editora RT, 2018. Versão ebook, Art. 85) 
"Em princípio, os honorários devem ser pagos pela parte vencida. 
Essa regra, no entanto, não é absoluta, pois nem sempre a parte 
sucumbente no processo é a que deu causa ao surgimento da 
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lide. Este critério (princípio da causalidade) prepondera sobre 
aquele (princípio da sucumbência). (...) Assim, 'no processo civil, 
para se aferir qual das partes litigantes arcará com o 
pagamento dos honorários advocatícios e das custas 
processuais, deve-se atentar não somente à sucumbência, mas 
também ao princípio da causalidade, segundo o qual a parte 
que deu causa à instauração do processo deve suportar as 
despesas dele decorrentes' (STJ, REsp 1.160.483/RS, rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, 4.ª T., j. 10.06.2014)." (MEDINA, José Miguel 
Garcia. Novo Código de Processo Civil Comentado. 5ª ed. Ed. 
Revista dos tribunais, 2017. Versão ebook, Art. 85) 

Motivos pelos quais requer a condenação do recorrido ao pagamento da 
sucumbência, cumulado com honorários advocatícios em 20% do valor da causa, nos 
parâmetros previstos no art. 85, §2º do CPC. 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

Ao entender, equivocadamente, que a renda declarada é incompatível 
com benefício pretendido, pode-se concluir que o Respeitável magistrado criou novo 
parâmetro à concessão do benefício. 

Trata-se de decisão contrária a princípios constitucionais da isonomia e 
da razoabilidade preconizados no artigo 5º, XXXIV da Constituição Federal, pelo qual 
determina: 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

Por tais razões, com fulcro no artigo 5º LXXIV da Constituição Federal e 
pelo artigo 98 do CPC, requer seja deferida a AJG ao Reclamado. 
DOS PEDIDOS 
Por estas razões REQUER: 

1. O recebimento do presente recurso nos seus efeitos ativo e 

suspensivo, nos termos do Art. 1.012 do CPC, com o deferimento da 

antecipação da tutela recursal para fins de correção do valor da 

indenização; 

2. Seja deferido novo pedido de gratuidade de justiça, nos termos do 

Art. 98 do CPC/15; 

3. A intimação do Recorrido para se manifestar querendo, nos termos 
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do §1º, art. 1.010 do CPC;  

4. A total procedência do recurso para reformar a decisão recorrida e 

determinar o valor correto da Ação.  

5. Informa que deixou de efetuar o preparo por ser beneficiário da 

justiça gratuita 

6. A condenação do recorrido ao pagamento das despesas processuais 

e sucumbência. 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

Natal, 14 de julho de 2020 
 
 

Geonara Araújo de Lima 
OAB/RN16005 

Suely Fernandes Ribeiro de Souza 
OAB/RN17267 
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